
INDICAÇÃO Nº 
3043
, DE 2011

INDICO, nos termos do artigo 159 da XIV Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado de São Paulo, que determine a realização de estudos e a adoção de providências pelos órgãos competentes, visando que o município que tenha população igual ou superior a  100 mil habitantes passe a ser considerado como Local II para efeito de cálculo do valor do Adicional de Local de Exercício dos policiais paulistas.

JUSTIFICATIVA


Hoje, o critério estabelecido em Lei Complementar estadual (LC 1.114/2010) prevê duas situações vinculadas ao tamanho da população para pagamento do Adicional de Local de Exercício-ALE aos policiais militares e civis: 


Local I: município com população inferior a 500.000 (quinhentos mil) habitantes;


 Local II: município com população igual ou superior a 500.000 (quinhentos mil) habitantes.


Nas tabelas a seguir constam os valores deste Adicional – ALE  pago aos integrantes das polícias paulistas: 

	Polícia Militar - Local I: municípios com menos de 500 mil habit.

                           Local II: municípios com mais de 500 mil habit.

	Patente (>>
	Coronel PM, Tenente Coronel PM, Major PM, Capitão PM, Tenente PM e para o Aspirante a Oficial PM;

	Subtenente PM, Sargento PM ou Cabo PM
	Soldado PM (e aluno oficial PM no local II)

	Valor do (>

Adicional-ALE e

Local
	R$ 1.260(local I)

$1.575 (local II)


	R$ 780 – Loc I

R$ 975 – Loc II
	R$ 740 – Loc I

R$ 925 – Loc II


	Polícia Civil - Local I: municípios com menos de 500 mil habit.

                        Local II: municípios com mais de 500 mil habit.

	Cargo (>>
	Delegado de Polícia, Médico Legista e Perito Criminal (inclusive Delegado Geral no Local II)

	Investigador de Polícia, Escrivão de Polícia, Auxiliar de Necropsia, Papiloscopista Policial, Desenhista Técnico-Pericial, Agente de Telecomunicações Policial e Fotógrafo Técnico-Pericial;

	Atendente de Necrotério Policial, Auxiliar de Papiloscopista Policial, Agente Policial e Carcereiro;


	Valor do (>

Adicional-ALE

e

Local
	R$ 1.260(local I)

$1.575 (local II)


	R$ 780 – Loc I

R$ 975 – Loc II
	R$ 740 – Loc I

R$ 925 – Loc II



Em que pese o avanço que a instituição deste Adicional de Local de Exercício significou para as corporações policiais, o fato é que o critério merece ser aprimorado.  


Há um clamor de muitos integrantes da carreira policial para que a classificação de Local II seja revista de maneira que passem a ser considerados como tal (local II) os municípios que contem com mais de 100   mil    habitantes.


Dessa forma, seriam beneficiados muitos dos policiais que trabalham em diversas cidades da região metropolitana de São Paulo. 


Característica fundamental desta região é a CONURBAÇÃO, que também embasa esta solicitação. Transitando por muitas das cidades da região metropolitana de São Paulo não há como identificar onde começa um município e termina o outro. As cidades estão integradas do ponto de vista geográfico.


 Não raro, são cidades que apresentam densidade demográfica e indicadores de segurança pública que  tornam merecedores de um aumento os policiais que nessas cidades exercem suas atividades e que atualmente recebem uma remuneração menor se comparados aos colegas que trabalham em municípios maiores e vizinhos. 


Portanto, esta aspiração dos Policiais Militares que trabalham em cidades classificadas como “Local I”, é meritória, plenamente justificável, para a qual fica a expectativa de que venha a ser prontamente atendida.

Sala das Sessões, em

Deputado Marcos Neves
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